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Gabinete do 
Prefeito 

Oficio n º 0 40/20 25 
M o nsenhor il, 1 O de fcvcrcin.> de 202S 

A empresa: 
STS I FORMA.TI A LTDA - EPP 
CPF/CNPJ : 73.726.333/0001 -76 Inscricão Municipal: 064 126-0 
Ruo Sonrn Luz iu. 2480 - Bnirro Piçorro - CEP:64001-ROO 
Teresina - PI 

Assunto: ~olici taçâo ele Rnckur dns Rases de r>ndos <los Sis1cmas de Fo\1m de Pagamcn10 

Prezado (a) Senhor (a). 

Com nossos cordiais cumprimentos. v imos. por meio deste. solicirnr à cs1a empresa 
cornratada a dispcnibiliznção dos cadastros dos servidores municipais e backups das bases de 
dados dos sistemas de Folha de Pagamento vigentes. 

Esra solicitaç. o 1cm por objetivo assegurar a integridade e a segurança dos dados relativos 
aos coh1borndorcs. vi iutdo preservar o his tórico de registros e cumprir- c vc ntunis at1dilorins e 
exigências lcgnis. 

Pedimos que o backup sejn realizado e disponibil izado no fonnmo mais adequado para 
tmm:fcréncin segura e com 1odu..s 9~ informações que se foçam ncccs~úriu$ para l:I rc$lauruçiio 
completa dos dudos. 

Certos de podermos conlnr com a compreensão e apoio para a cfc1ivação desle pedido. 
coloca mos "º seu inteiro dispor fone 86.99824-6494 / 98 153· 807 e no e-mail 
J::ílbm:efoitomeiJCa)g,oi\il com. para quaisqm:r 1.:::s1.;larecime1110s. 

Cordinlmente . 

EVANDRO LEAL DE ABREU 

Prefeito Mun lcl pal 

Munldplo dl? Monsenhor GIi CNPJ: 06.5511.877/0001-00 

Lndrre-ço: Rua Jose Noronha, 7S Cl"nlro, Mon-se,nhor Gil PI, ClP 64450--000 
Emall: g.ibprefc1tomgll~gm.a1l.com 

ID: F235274433E64 

Gabinete.do caMÕNSENHOR GIL 
Prefeito c,., •• ndo <Om "ºbolho, <u,dondo do-·- gon,o 

LE I Nº 658, DE 10 D E FEVEREIRO D E 2025 

D úpiJe sobw a 01-,;tm l ::.a ç<iu t lu Sistema Mmilc:lpol 
d e E,l m:O('cio d<! ft1o u.nmhor Gil - f>I ,, dl, uutrm: 
ptVvld ênâ11s, 

O P R EFE ITO M IC l P 1.. O E MONS~N H O R G I L. Eswdo do Pi:1uí. no uso d e s uas 
otrihuiçõcs qt1c lhe..-. :-ii n conrcriclu:- pe lo Con.slittiiçtlo f!"cdcru l. Constituiçtlo 6s tuduul e l.....ci 
Orgllnicn d o Mt1nictpio d e M onscnhorOil -1) 1. fn:,..snhcr-quc a Ci"lmnm M1111icipn l op1·ovo 1,.1 e que cu 
~ancio no a segui nle Le i: 

TiTtJLO I 
DO S IS T ti:MA M IC l l'Al, l)J,_: ti:1 S IN O 

CAP ITULO 1 
DAS D ISPOSIÇÕES F NDAME TA IS 

Arr. t º . E~u1 Lei ins1itui o Si s1cm.1. Munie ip~I de C1i. s ino do Munielpio de Mon.scnhor Gil- PI. cm 
observânc ia ao di s pos to n o /\n. 21 1 da ·onslitulc;::i.'1.o da Rcpl1blicn Fcdertlti vn do Bmsil. de OS de 
oulubro de 1988 e/e os anigos 8°. 111) e 18° da Lei de Di retrizes e Dases da Educaç5.o Nacional. 

Arl. 2 ... A p rese nte Le i visa cumprir os princtpios 11orteadores da Ad1ninis1roç.1o Püblica. em 
cspcci:11 d t1 c liciê nciu. 

A PITULO II 
DOS riu ctr,os E F I s DA E D U AÇÃO 

Are. 3 ... A cduc;;1çilo. dever d.1 fümlliu e do Estado. inspirod,1 nos principios de ti\x:-rdudc e nos 
idcai!ól de solid:ui<.xlnd e: humtmn. tem 1>0r linrilidttd c O p ie.no dcscnvolvio1cnto do C<h1 cilnd . c u 
prcpuro pum o cxcrcicio du cidudunia e SlUI quulificnç11o pum o lrabulho. 

Ar1. 4''. O ensi no scr8 minis1rt1d com b:t~o nos s:cg.uin1cs prin<:ípioS;: 

1 - isuulclnclc d e concl içôc!i pum o acesso e pcrnmnênc in nu escola : 

11 - plurali smo d e idcín.-. e de conccpc;::i\o pcrlngógicn ; 

t li - gmtuidnde do en~ino público em estohc lecime ,uos olíciois: 

I V - libcrdndc d e uprcnder. ensinar. pcsq uis nr e divulgar n c ulturn. o pensamento, n une e o subcr~ 

V - va\ori ;,...:&ção dó proftssioni\ l da educação escolar; 

V I - gestão dcmocrá.1ica do ensino público na forma da Lei de Diretrizes e Bases da Educaçi'l.o 
aciona l e dcs1a Lei~ 

Município dt:! Monsenhor Gil • CNPJ· 06.SS'1.877/000t-00 
FndPreço. Rua Jo-.,• Noronhd, 75 Centro. Mon">enhor Gil• PI, CEP 64450-000 

Em..111 .. &.>bprcfcitomgll@gm.>il.com 

1ml DIÁRIO OFICIAL 
~ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Gabinete _do ctaM .. ÔNSENHOR GIL 
Prefe 1to c,.~•ndo ,com tfobolho, <uldondo d• rlOHO o•,l1• 

V I 1 - coosltuçào do conhecimento numa perspectiva imcn.lisciplioar que t r'.-1nscc r\dé o espaço 
flsico cln e.scoln e e.srnbc leçn um intcr,cfünbio çom ns dcmn is i nstituições da soicicdndc. e os práti ,cns. 
socinis: 

V I 11 - vulodz..u,:.ão <la cxpcriênci ;.1 cxt.rucscola r : 

JX - coçxiste-ncin de instit,1içõcs públ icPs e pri v odns de e nsi no: 

X - respeito à liberdade e apreço à to \cr-Jnc i3: 

X I - g 11mnti11 de padrilo de qu:ilidudc. 

Arl . 5 9 • A educação escolar públi <: a, inslrurncn to d r1 socicdude par.-. a prumo ão do c:xen:ício du 
cilhu;htn iu. fündumcntudu nos ideais ele iyuu ldudc. libcrdudc. solicluricduclc. , .. h; m ocrnciu, justiça 
social e fc licidudc, e no lrabulho co1no fonte de dqucz.n, clis nidndc e bc1n-cstnr, 1cn1 for fi1n : 

1 - o pleno desenvolvimento do ser hui-nano e seu aperfeiçoamento: 

li - a fom1ação de cid:u.lãos consdcntc s dos seus direitos e res ponsabilicfadc. capazes de 
compreender crilicnmcn1e -il l"Cfl,lidodc socitl l; 

111 - o prcpnro do c idndiio pnrn o exercício du cidndnnin: 

I V- n produçdo e difus.t1o do snbcr e do conhecimento: 

V - A vnlori~t1.çll,o e n pro m oçliô dn v idn e n pre!;ervaçao do runbie rue 1,a1urnl: 

V I - o d esenvol v imento d e vulorei;; élicos e ,, prcpuruçi\o Jo c id,ac..l;)o pum ,, e fe1 iv~1 p;_u•iicip.içôo 
politic:~: 

V I 1 - :;upcr-.-içào d e todo o tif)O de oprcss...1o, discriminaçílo, explo ração e o bscurantism o. 

TITUL,O li 
U A O R CA1"1ZA ".\O D O ISTEMA M N IC I PAL DE ENSI NO 

A P ÍTIJL.O 1 
D A ESTR T R AÇÃO E. ORGANI ZAÇÃO 0 0 S I STEMA 

Arr. 6 9 • 1t,1cgram o S is te ma Municipal de Educnçl'\o de Monsenho r Gi l - PI : 

1 - :.is ins tituições de cducuçUo infon1il , ens ino fundt1mcn1t1 l, cducução d e jovens e ud ultos, 
cduc:1çii.o CSpc:!Ciü l , éducoçiio p ,•ofis11io11ül munti<los pelo Poder Público Mu11ic i1>:.1l: 

Ili - o Consclho Municip,11 <Jc EJuc;.tçâv;, 

Munidplo de Mons'!nhor GIi CNPJ· 06.S54.877/0001 00 
Endt!'te\O Rud Jo~ Noronhd, 75 Ccntto, Mon-..enhut Gil - Pl, CEP 6-dl'\S0-000 

Em.li1: AabprefoicomA:•IIIPRm.111.com 

Gabinete.do ~MONSENHOR GIL 
Prefeito ~ c,. ••• ndo <Om "ºbolho, c u ldondo do~-ºº"'º 

I V - o onsclho Municipul de Acompanham ento e ontrnle och1I <Jc Munulenção e 
Desenvolvimento da Educaçilo O~.sica e de V.alori-z."""Jçlio dos Profiss ionais da U.ducaç.io -
FUNDES; 

V - onselho Municipal d e A lime.nrnç.'io Escolar - CAE. 

CA PÍTULO li 
DAS INSTITU IÇÕES O E ENSI O 

A r t . 7 °. O Sistemn Municipal de Ensino nsscguràrá à..~ ins tiluiç:ÕC$ de ensino públicá.-. e privadas 
de educaçfío bt,ska que o inlegrnm , progress ivos gr,1us de autonomk1 pedagógic~,. adminis1rn1ivu 
e de ges1ào financeira observada .tb nomms gerais de dirci10 financeiro público. 

Art. 8 º . Cnbe a cada ins tituição e xpedir his tóricos escolares. dec larnçõcs de conclusão de série e 
diplomas ou ccnificudos d e co,1clusào de cursos, com especificações cublvcis. 

Arl . 9". As inst itu ições de ensino intcgr.ruues do Sis tema Mm1icipal de Ellsi ,,o. res1>eita1\do os 
preccitô.S: dcs1ã Lei, incumbem-se de: 

1 - c luborur e cxccutur ~uu propo~tu pcdugó~icu; 

li - admin is tr·a r seu pessoal e seus recu rsos rnateria is e financeiros: 

111 - asscgur::1r o cumprimenlo dos dias letivos: 

I V - vclur p~lo C\lmprimçnto do Plu110 d.e Trnbulho de cudu docente: 

V - prover meios para a rccupcraç:'io dos a lunos de m enos rcndim.cnto: 

V I - anicu lar-se com as familias e a comunidade, criando p rocesso de integração da sociedade 
com o escola: 

V I 1 - inlb n11a r os pais e respo nst\veis sobre a frequênc ia e o rendimento dos nlunos, bem como 
sobre o cxccuçüo de suo ptopos rn pcdogôgicn. 

C A PÍT LO III 
DA SECRETARIA MUN IC I PAL DE E DU AÇÃO 

A r t. 10". A ecrctor in Munic iptil de Educoçõo é o órgão d o Admini.stmçào Municipa l que. Plém 
dos otribuiçôcs confcridus cm lcgis luç;iio pró priCl, possu i PS scguinles Cl lribuições: 

1 - organizar, desenvo lve r e manter os ó rgão e instituições ofic iais do Sistemn Municipal de 
nsi no; 

11 - exercer a ação rcdistribul ivn cm relação n suas escolas. considerando seus projetos 
J)CÔi.18,Ógí1,;os, seus phmos de t11 ivid1.1Jcs e seus r"cMi 1T'lcntos; 

111 - c redcnc inr e supervisionar os eslnbclcc imcntos do seu Sis te ma de Ens ino: 

Munlclplo de Monsenhor GIi CNPJ 06.554.8/ //0001 00 
Endereço. Rt,.,a Jo~é Noronha, 75 centro, Mon:.enhor Gil PI, Ct;P b44~0·000 

[m,111· a.tbprcfo1tuma1l@gm-..1il.c;un, 
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~., DIÁRIO OFICIAL g DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Gabinete.do G>IMÕNSENHOR GIL 
Prefe 1to Cr.-..c.ndo c:om ,,.obolho, cvkJc:indo de noHO o•n•• 

IV - oferecer a educação infan1il e o en:sino fondamcnrn l. permi1ido a íltuação cm outros nivcis de 
ensino so1ncntc qrn:mclo est iverem atendidas plcnnmcntc us ncccssidudcs de sua área de 
competência e com recursos acima dos percentuais vinculados pela onst ituiç;_lo Fc..-<lernl ~\ 
munutcnçilo e dcscnvolvimcn10 do ensino; 

V - velar pela obscrvânciú da legislaç,io vigcn1c e pdo curnprimcn10 das nonnas CXJ">Cd idas pch) 
Conselho acional de Educoç-iio e pelo onsc lho Municipal de Educaet1o nus ins1i1Uiçõcs que 
in1cgram o Sis1cmn Municípol de nsino; 

V I - elaborar, execu1ar e avaliar o Plano Municipal de Educnçào (PME). o Pl rino Plu tianual da 
Educaçi1lo ( PPA). n Lei de Oin;:tri~s On;amcn1l1.1·i3:s ( LOO) e o Orç.amcnlo Municipnl de ducnçilo; 

V 11 - exercer omrns mribuições que lhe forem conferidas. 

C APIT LO IV 
00 CONSELHO 1 lJ IC ll'AL O E t: O lJ AÇ- O 

Art . 1 P '. O Conselho Municipal de Educuçüo C o óryilo norm u1ivo. consullivo, dclibcrntivo e 
fiscnlizndor nn (1rca du cdm;:u4-'.t10 do $ iS;kma Municipal de F.mdno. 

Art. ll". Sllo compclêncius do onsclho Municipul de &lucaçüo: 

1 - bnixnr nonnns çomplcmeutures pnru o Si:Hemu M unieipnl de Ensino; 

11 - autorizar séries. cic los. cu rsos, exames supletivos e outros; 

111 - aprovnr os re~imcnto.s cscolnres: 

1 V - autorizar o funcionamento dos estabc lccimcnlos de e nsino; 

V - íi sca liznr o funeionnmen10 dos esrnbelecimcntos de e nsino: 

V l - 1nuni fcslur-sc sobre ussunlos de nuturczu cducucionul que lhe forem sub1ncliclas pelo Prcfcilo 
Municipal. Sccrclariu de Éducução e pelos oryani smo~ e/ou cntic.ktdes: que inlegrum o Sis:lcmu 
Municipal de En.sino: 

Vl 1 - 1>ropor medidn.s que visem U exponsUo. consolidnçiio e opcrfciço11n11~n10 do is1cma 
Municipal de Ensino: 

V I II - manter imercãmbio com out ros consel hos de educação: 

IX - subsid i:u· a c laboraç.ô\o e acomp.."tnhar a cxeeuç:lo do Plano Municipal de Educ.'lç:lo; 

X - exercer outras atribui ções prcvis1as cm lei ou que lhe forem conferidas~ 

X I - clnbornr e refonnular Regimento ln1emn que sem homolog. do pelo Poder F."ecu1ívo 
Municipul; 

Munlcfpio d~ Mon'f,rnhor GIi CNPJ: 06.S'i4.877/CX>Ol·OO 
Ender4'"ço: Au;1 JO'!-r Noronh.t, ?S Ct!'nt,o. Mon~('nhor Gil • PI, CEP 64450-000 

t:m.a,l ti:.ibprnfoltomg,l@ijm.)1l.com 

Gabinete.do ~MÕNSENHOR GIL 
p ref e I to ~ C,-11,c•ndo com trcabolho, cvtdo ndo d• no11,M) g• nt• 

Art. 13". Lcgis luçüo cspccilieu d efinirf1 u com1>0s içüo. funcionumcn lo e dema is proccdimcnlos de 
impla1unç,1o do Conselho M unicip;:il de Hd ucaçlio, 

CA PiT LOV 
DOS C O SE LHOS F NDEO E CAE 

Art. 1411 • O Con$clh o Municipn l dcAcompnnhamcntoc Controle Social do FUNDEB e oCon$Clho 
Municipul de Alimcntução Escolor lerão o seu funcio nmncnlo r-cgulamcnlodo cm leg is lnçüo 
especifica . 

TÍTULO Ili 
DAS DI S POS IÇÕES GERA IS 

A r-t. 15". O Sis1cmr1 Municipa l de l:!nsino obedecerá ~, Lei de Uire1ri zcs e Bases da Educaç.;lo 
acio1'lal. expressa ,,a Lei Federal nQ 9.394/96. 

Art. 16"'. Esta lei entra cm vigor no dala d e sua p ublicação. revogando-se as disposições cm 
coot rârio. 

Gabinclc do Prefeito Municipal de Mou.scnhor Gil. Ês tado do Piaui . l O de fcvc1·ciro de 2025. 

EVANDRO LEAL DE ~ 4:"="'0ll..t­
A8REU:91583691391 :=,;:_~:~~ »- -6'­

EVANDRO LEAL DE ABREU 
Pre feito Munlcl pi;11I 

.tncionada, registrada, numerad,1. promulgada e publicada ;;1 presente. Lei, no Gt,bine1e 
do Prefeito Municipal • .sob o número 658 (seiscentos e cinqucnln e o ito), aos dez dias do m ês de 
fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

9 -------· •-OIIIC-X>­- ~ ·-•P':>-"_"_, .. ~ ____ J,__.. _"" 

FRANCINALDO DE ARAÚJO MORAIS 

Chefe de Gabinete 

Munldplo de Mon5,enhor GIi • CNPJ 06.S54.877/0001·00 
Endereço: Rua José Noronha, ?S Centro, Monsenhor Gil - PI, CCP 6"1"150-000 

Fmall Ç,'1bprl('ft"'ltOM8ll®small.com 

10: 7224A67F49D14 

Gabinete _do nMÕNSENHOR GIL 
p ref e I to Cresc.•ndo com t raba lho, c.uidcando d• no•-.o gont• 

LEI "659, D E 10 O E F EVE REIRO O E 2025 

DlspiJc sohre a t:l"lacilo do Conselho A-f11nic lpal de 
e·duc a<;iio de /"1011se11hor Gil-/"/ , e clâ m,r,·as 
11rv),11°,lé11c la.,;:. 

U l'Kt_; t,·1-_; n ·o MUN IC IPAi.., U E MO St.; NHOK G Ii ... . E.-.tado do Pinui. no uso de s un.-. 
nti·ihuiçõcs q ue lhes sí'io ccm fcriclns pe lo nnstituiç:'1.n Fcdcrnl. Cons1i1uiçlln H.-.1ndual e Lei 
Orgfinicu do Mun icípio ele Monsenhor Gi l- PI . fa7 sahcrquc a C:imara M unicipu l nprovou e que c u 
sanciono n scguinle l .ci ; 

Ar1. I". Fica ios1i1uiclo o Consel ho Municipal de Educação do Mu1,ictpio de Monsenhor Gil-P I. 
intcsrndo uo $i:;.tcmu Municipu l de En:;.ino. pn:;.~mdo H ·er disciplinndo n os 1cnnos dcstn Lei . 

Ar l . 2". O Conselh o Municipal de fü.luc~1çào, óry,i'io colc~iado llo S is tc 1na Munidpa.1 de En!l>ino. de 
nu1urcz~1 pt1r1icip111iv;.t e rcprcscnwlivo du conn1nidr1dc no gcs1iio dn edt1cuçi'10, exercer..\ os funções 
de curíu cr non11ntivo. con su lt ivo. fiscnlizuc.lor e dclibcrmivo sobre a formuluçllo e o pluncjumcnto 
das políiicas de educação municipal. 

Arl . 3'-'. Compel e ao Conselho Municipal de Educnçiio: 

1 -baíxar nonnus con1plcn1c nlarcs parn o Si~1cnut Municipal de nsino: 

11 - uulori;wr séries. ck:lo:s. cursos, cxam.;s s upletivos e outros: 

I l i - aprovar os rcHil'nt:ntos cs1,;ol.1rcs; 

I V - a ulo ri :zuro funcionamento d o.s cslabclccirncntos de ensi no de in.sli luiçôes <lc cducaçüo infonli l 
da inicia tiva. privada e das ins t i1uiçõc.....: de- cduc.1ção inf,unil. ensino fu nda 1llClll<1I , cducáç~o 
<:-.!; pecial. cducaçClo <lejoven$ e adultos c rhuJaS e m;·1n1íd:.1s pelo puder publico munícip,11; 

V - fiscaliz3r o funcionamenro dos estabelecimentos de e nsino ; 

V I - mani fcst..'lr-se sobre ussunlos de m1turcza cducaciom1I que lhe forem submetid~,s pelo Prefeito 
Municipa l, Secretaria d e Educação e pelos organis mos e/ou cm idades que integram o Sistema 
Municipal de ·n s ino; 

V I 1 - propor- medidas que v isem ::\ cxp:ms:lo. con solidação e apcr-fcicoamcnto do S istema 
Municipal de Ensino: 

V III - manter intcrcümbio com outros conselhos de educação; 

IX - subsidi3r 3. c labor3çi\o e 3coinpa1,har a exccuç,5o do Plano M u nicir,a l de ·ducaç5o: 

X - exercer outrns nt ribuiç3es previs tas cm lei ou que lhe forem con feridas: 

X I - elabornr e rcfomllllilr Regimento l n tem o que sera homologado pelo Poder (h .;ecutivo 
Municipnl: 

M1,1nldplo de- Mon$Cnhor GIi CNPJ 06.SS.4 811/0001 00 
f ndprpço: kua Jo,;f'o Noronhil, /<; CPntro, Man,;pnhor GIi PI, CEP 644!>0-000 

fm,111: g.1bpr('ff"itarngll@smo?il.com 

Gabinete do 
Prefeito MONSENHOR GIL 

Cr•:ac•ndo com lraba lho, cuidando da nono gant• 

Art. 4 °. O o n sclho Municipul de Educuçi'ío scrú composto por OS (cinco) membros litulurcs e 
igual número de membros suplentes. dentre os quais se incluirão: 

1 - 02 (dois) n:prc~en1a 111c.~ do Poder F.xceu1i vn; 

11 • O 1 (um) reprcscn1l1111c du.~ i n:..1ituiçõcs Pm1 icul11rcs de Edocuçiio infnn1il , quundo cxis1cn1c; 

Ili - OI ( u m) rcprcscn tuntc <lus puis d e ulunos <lu rede pU.blicu de ens ino. 

IV - OI (um) rcpresenu:une dos profissionais da educaç5o da rede pública de ensino. 

§ 16 • O s m embros do Conselho cons1an1cs dos incisos li ~,o IV scrào e.lei tos por seus pm·cs cm 
usscmblcias convocadas para e sse lim e indicados ao Prefeito Municipal, que os dcsignarJ. para 
exercer sutis funções; 

§ 2"'. As fu nções dos conselheirc:,s do Conselho Munic ipnl de Educação serão considerada." de 
relevante interesse s<><::iul e o s-c.u exercício terá prioridade sobre o de qua lq~1cr cnrgo p.:1blico 
mu11icipal de que sejam titu lares os seus m embros. 

§ 3 ... lnc.xistindo escolas d~, rede privada. os reprcscntuntcs deverão ser escolhidos dentre n:s escolas 
p {1b lícas. 

Ar-t. 5 ... O mandato dos membros do onsclho Municipal de Educm;:ü.o scrí1 de 02 (dois) unos. 
permitida a reconduçi"io por umo vez consecutiva. 

A rt . 6 ". Os conse lheiros que deixarem d e p ertencer às ca1cgorins que re presentam scrào 
s u bs til\1fdos no prazo m {1xi1no de 30 ( triot~) di;,\S. 

Art. 7". Ocorrendo impedimento legal. licenciamento o u afastamento do membro tilul ar. assumirá 
o su plcmc pm11 \;Q1ll1>1':tál" o muoduto. 

Ar-1. 8". Nos cnsos de afastamento definitivo do membro t itular e do respectivo suplente. haverd. . 
n o pm?.o de 30 (1rin1n) di<1s • .-. conrnr do primeiro d io d a v:1Ciinc i .-i, eleição de novos me,,,bms para 
conclus :io do m :mdato. na forma dn § 1° do a rt . 4". 

P o ri'igro fo ' nico - Ser.\ <::01,sideradn co,1,0 ofasrnn,ento defíoitivo a nus~nci,1 injus1ificada do 
conselheiro a 03 (tr-(:s) se ssões consceuti vn:s ou o 10 (dez) a hemados. 

Ar-1. 9'". O Pr,.osidcntc e o Vice~prcsidente do Conselho Municiptd de Educação ser5o escolhidos 
dentre os conselheiros no meado:,;, podendo ser rcclci10~ para outro período consecutivo. 

rc.10->. O Conselho Municipul de E<lucuçiio funcionuni cm scssiio do Plém'1rio e cm rcuniiio de 
Com issões pennanem es na fonna res;i m enml. 

11 :i d,gruro Único - O Conselho Municipa l de Educi1çt10 poderá crhtr comissões espcciti is: ou 
grupos de 1rnbnl ho para execuç.lo de rarefas indicadas no ato de sua cr iação. 

Art. 11 ''. O pessoal necessário ~ s a1ividadcs do Conselho Mtinícípal de Gd ticaç5o scrft recrutado 
c.lc1urc os servidores d a Adminis1raçào Municipul e avnlindo cm seu desempenho pelo própr io 
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